PARECER N°   2665    , DE 2005

De Relator Especial , pela Comissão de Defesa do Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei nº 966, de 1995

Da lavra do nobre Deputado Reynaldo de Barros Filho, o Projeto de Lei nº 966, de 1995, visa alterar a Lei nº 1172, de 17 de novembro de 1976 – Lei de Proteção aos Mananciais.

Regimentalmente, a proposta em tela cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Findo o Prazo regimental na Comissão de Constituição e Justiça, sem a competente apreciação, designou-se Relator Especial, que exarou parecer favorável.

Na seqüência de sua tramitação  a propositura seguiu para a Comissão de Defesa do Meio Ambiente, que, também, não se pronunciou em tempo hábil.

Requereu, então, o autor da proposição a designação de Relator Especial, para funcionar em substituição à Comissão de Defesa do Meio Ambiente.

Fomos, assim, incumbidos pelo Presidente desta Assembléia Legislativa para exarar Parecer na qualidade de Relator Especial.

É o relatório.

Ao examinar o projeto em questão denotamos seu inquestionável alcance social, que o reveste da justeza necessária à sua aprovação.

Ademais, os argumentos contidos na justificativa que acompanha a propositura nos convencer, plenamente, da importância da sua adoção.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 966, de 1995.

a)  JOSÉ EDUARDO FERREIRA NETTO -  RELATOR ESPECIAL

